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LEI    N. 011/77 

De 28 de junho de 1977. 
 
 

Autoriza efetuar Convênio com a Fundação Médica 
Assistencial de São José do Cerrito.. 

 
 

Eu, PEDRO ESMÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I : 
 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Convênio com a Fundação 
Médica Assistencial de São José do Cerrito, com a finalidade da mesma prestar 
atendimento médico, laboratorial, de acordo com as cláusulas a serem conveniadas entre 
ambas. 

 
Artigo 2º - Para fazer face as despesas decorrentes da presente Lei, fica autorizado o Poder 

Executivo a lançar mão dos recursos próprios do orçamento vigente, ou abrir credito 
especial com a mesma finalidade. 

 
Artigo 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, 28 de junho de 1977. 
 
 
 

PEDRO ESMÉRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente Lei, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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